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RESUMO
O presente artigo busca abordar acerca da violência doméstica e da escuta dos homens
agressores. Levando em consideração a definição do que é violência doméstica, bem como os
tipos de violência, a partir da Lei Maria da Penha, as questões culturais, que estão por trás de
inúmeros casos do tipo, assim como as que apareceram no decorrer do estágio, como o uso de
álcool e drogas. Por fim, trazendo a importância de se ter esse espaço de escuta voltado para
os agressores.
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INTRODUÇÃO

A violência é um fator que está presente na sociedade e que vem se intensificando nos

últimos anos, sendo uma área complexa e que engloba diversas formas de violência, entre elas

a doméstica. Esta última, porém, começou a ganhar espaço nas discussões recentemente,

sendo que, apenas em 2006 foi sancionada a Lei Maria da Penha, que permitiu às mulheres

em situação de violência serem amparadas perante a lei, de forma mais focal.

Segundo o Atlas de Violência de 2020, em 2018, 4519 mulheres foram assassinadas

no Brasil, correspondendo a 1 morte a cada 2 horas. Além disso, de acordo com o Instituto

Brasileiro de Direito de Família, somente no primeiro semestre do ano de 2020, cerca de 648

mulheres foram vítimas de feminicídio. Dados que evidenciam a importância de debater sobre

o tema, de forma a pensar sobre formas de prevenção, trabalhando tanto com a mulher quanto

com o homem.
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METODOLOGIA

O presente trabalho foi escrito a partir do Estágio em Psicologia e Processos Sociais,

desenvolvido a partir do convênio de estágio curricular com a Defensoria Pública, englobando

o projeto Preleção, o qual tem como principal atividade a escuta de homens denunciados por

violência doméstica. A realização do projeto torna evidente a necessidade de escutar tanto a

mulher quanto o homem que estão envolvidos na denúncia. Sendo assim, foi realizada uma

pesquisa bibliográfica, de cunho exploratório, acerca da violência doméstica, tendo como base

a lei Maria da Penha, das questões culturais implicadas, e da importância da escuta desses

homens, a fim de propiciar informações sobre o tema. Além disso, também foram levadas em

consideração as questões trazidas pela fala dos homens escutados.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

De acordo com a lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, também conhecida como Lei

Maria da Penha, a violência doméstica se configura por “qualquer ação ou omissão baseada

no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral

ou patrimonial”. Englobando tanto o âmbito doméstico, ou seja, o espaço de convívio

permanente de pessoas, independente de vínculo familiar, o âmbito familiar, formado por

indivíduos aparentados, e em qualquer relação íntima de afeto.

Ainda segundo a lei, tal violência pode ser classificado em diferentes formas:

violência física, que se configura como qualquer ato que ameace a integridade ou saúde

corporal; violência psicológica, entendida como qualquer ação que cause danos emocional

e/ou prejuízos à saúde psicológica; violência sexual, concebida como o ato de instigar a

presenciar ou manter relação sexual não desejada, intervir no uso de métodos contraceptivos,

forçando gravidez, aborto ou prostituição; violência patrimonial, caracterizada pela retenção

ou destruição de bens pessoais; e violência moral, a partir de calunia difamação ou injúria.

Monteiro (2012), escreve sobre as questões de gênero e de como elas estão ligadas à

violência doméstica. Conforme a autora, por muitos anos tal violência era entendida como um

problema privado, sustentado pela frase “em briga de marido e mulher, não se mete a colher”,

ou seja, situações de violência que ocorriam no âmbito conjugal era uma questão a ser
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resolvida entre o casal, sem intervenção de terceiros. E essa forma de pensamento era

decorrente principalmente de construções sociais, baseados em um sistema patriarcal, no qual

o homem possuía poder sobre a mulher.

Assim, para Monteiro (2012), a cultura dita as funções e os papeis de gênero,

determinando aquilo que pertence ao papel do homem, em especial o sustento financeiro do

lar, estando, dessa forma, em um lugar mais elevado dentro do contexto familiar, possuindo

poder de dominação sobre o restante da família, e ao papel da mulher, responsável pelo

cuidado e organização da casa, respondendo a um lugar de submissão perante o homem.

Funções que são passadas de geração em geração, transmitidas pela família, de forma que,

desde o nascimento, homem e mulher são ensinados sobre esses papéis e incentivados a

segui-los, bem como a passá-los para as próximas gerações. Através dessas transmissões

familiares, esse sistema patriarcal vai se mantendo e sendo reproduzido nas relações

conjugais, e, dessa forma, se tornando um dos causadores da violência doméstica.

Durante a realização do Estágio em Psicologia e Processos Sociais, com o projeto de

escuta dos homens denunciados por violência doméstica, foi percebido no discurso desses

homens, além da questão cultural, questões relacionadas ao uso de álcool e drogas. Outro

fenômeno apresentado diversas vezes na fala é a negação diante do ocorrido, no qual a

maioria dos homens escutados afirmavam não terem feito nada e não saberem o motivo da

denúncia.

Em relação ao uso de álcool e drogas, Vieira et al (2014) escreve que o abuso de tais

substâncias seria um potencializador das situações de violência, não sendo considerado a

causa do ato agressivo. Zilberman e Blume (2005) também escrevem sobre o tema:
O álcool freqüentemente atua como um desinibidor, facilitando a violência. Os

estimulantes como cocaína, crack e anfetaminas estão freqüentemente envolvidos

em episódios de violência doméstica, por reduzirem a capacidade de controle dos

impulsos e por aumentar as sensações de persecutoriedade. (Zilberman e Blume,

2005, pag 2)

A presença da negação do fato ocorrido, mostra a importância de escutar esses

homens, dando a possibilidade de reflexão, de forma a tentar evitar futuros episódios de
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violência. Silva et al (2014), a partir de análise de depoimentos registrados na 6ª Delegacia de

Polícia de Proteção à Mulher, à Criança e Adolescente de Florianópolis, Santa Catarina, em

2010, constatou que o homem tende a negar a ocorrência do ato de violência, além de

culpabilizar a mulher. Os atos de violência são naturalizados, o que evidencia a banalização

da violência, principalmente ao não se dar espaço para que estas questões sejam discutidas, e

que os homens possam falar sobre o assunto.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo se propôs de maneira sintética abordar questões relacionadas a

violência doméstica e a escuta de homens ditos agressores. Considerando que tal violência

ganhou visibilidade a pouco tempo, e que a maior parte dos projetos são voltados para a

mulher, a atenção voltada para os homens que praticam a agressão é muito baixa. Assim, ao

longo da escuta dos homens, evidencia-se a necessidade de criar projetos que deem atenção

tanto para a mulher quanto para o homem, a fim de dar um fechamento para o ciclo da

violência.
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